
	SEÇÃO D – ROTEIRO PARA A PROPOSTA TÉCNICA
	



A proposta técnica deverá ser elaborada de acordo com o seguinte roteiro:

1 . IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PROPONENTE:
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
UF: BA
Número de Telefone: 
e-mail:
Página na WEB (site): 

2. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE PROPONENTE
Nome: 
CPF: 
Profissão: 
Cargo: 
Número de Telefone com DDD: 
Número de Celular com DDD: 
E-mail:  

3. LOTE da proposta: __________

	CRITÉRIO 01 - EXPERIÊNCIA DE GESTÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Descrever a formação acadêmica e a experiência profissional da Diretoria Executiva da entidade, assim entendidos, os membros do primeiro escalão gerencial da entidade, independentemente da nomenclatura adotada por cada entidade, sendo imprescindível abranger, no mínimo, os responsáveis pela diretoria geral, diretoria técnica e a diretoria administrativa e financeira.

MEMBRO 01 – DIRETOR GERAL
a) Identificação
Nome:                                                RG:                                     Cargo: 

b) Formação Acadêmica
Grau:                                                     Instituição:                         

c) Experiência Profissional
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)


MEMBRO 02– DIRETOR TÉCNICO
a) Identificação
Nome:                                                RG:                                     Cargo: 

b) Formação Acadêmica
Grau:                                                     Instituição:                         

c) Experiência Profissional
__ anos Cargo: ________Instituição: __
,

_____Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)

MEMBRO 03– DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
a) Identificação
Nome:                                                RG:                                     Cargo: 

b) Formação Acadêmica
Grau:                                                     Instituição:                         

c) Experiência Profissional
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)



	CRITÉRIO 02 – CAPACIDADE TÉCNICA DO CORPO FUNCIONAL

Qualificação instrucional e experiência profissional do corpo funcional comprovada por meio de declaração de experiência profissional emitida por pessoa jurídica e de qualificação instrucional, a serem apresentados na proposta técnica em cópia .

MEMBRO 01 
a) Identificação
Nome:                                                RG:                                     Cargo: 

b) Formação Acadêmica
Grau:                                                     Instituição:                         

c) Experiência Profissional
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)

MEMBRO 02
a) Identificação
Nome:                                                RG:                                     Cargo: 

b) Formação Acadêmica
Grau:                                                     Instituição:                         

c) Experiência Profissional
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término) __ 

MEMBRO 03
a) Identificação
Nome:                                                RG:                                     Cargo: 

b) Formação Acadêmica
Grau:                                                     Instituição:                         

c) Experiência Profissional
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)



	CRITÉRIO 03 – EXPERIÊNCIA DA INTERESSADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

a)Tempo de experiência da interessada na execução dos serviços
(   )  1 a 2 anos (  ) 3 a 4 anos   (  ) 5 anos ou mais

Descrever a experiência da entidade na gestão de serviços do objeto da seleção, identificando os seguintes itens obrigatoriamente: A identificação da pessoa jurídica emitente; - Nome e o cargo do signatário; 
Timbre do emitente; Período de vigência do contrato; Objeto contratual com descrição das atividades sob responsabilidade direta da interessada.




	CRITÉRIO 04 –  CAPACIDADE TÉCNICA DO COORDENADOR GERAL DO CENTRO PÚBLICO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA - CESOL

a) Identificação
Nome:                                                RG:                                     Cargo: 

b) Formação Acadêmica
Grau:                                                     Instituição:                         

c) Experiência Profissional
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)

c) Experiência Profissional no Território de Identidade de atuação do Cesol
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)
__ anos Cargo: ________Instituição: _______Período: mm/aa (início) a mm/aa (término)




	CRITÉRIO 05 – QUALIDADE 

Apresentar na proposta documento contendo metodologia de pesquisa periódica de satisfação quanto aos serviços prestados aos empreendimentos associativos,  contendo procedimentos a serem adotados para acolhimento contínuo de manifestações (sugestões, elogios, reclamações, etc.), com definição de uso das informações para aprimoramento do sistema de gestão do serviço e aferição quantitativa do resultado.




	CRITÉRIO 06 – EFICIÊNCIA 

Deverão ser prestadas  pela entidade proponente em conformidade com o seu planejamento e proposta as informações abaixo relacionadas para fins de cálculo do custo hora- técnica de atendimento e quantidade de horas-técnicas de atendimento por empreendimento

6.1 Custo-hora técnica de atendimento (ChA):

ChA= orçamento mensal de custeio/ quantidade mensal de horas-técnicas de atendimento

Orçamento mensal de custeio:
A entidade deve utilizar o valor de custeio de um mês normal de efetivo funcionamento do Centro Público, não devendo considerar como referência algum dos meses de sua implantação.

Para fins deste Edital de Seleção, entende-se que:
Custeio = TOTAL dos gastos menos Despesas de Capital.
Despesas de Capital são aquelas relativas aos bens duráveis e equipamentos, considerando a vigência do contrato.

Quantidade mensal de horas-técnicas de atendimento:
A entidade deve utilizar a quantidade de horas-técnicas de atendimento em um mês normal de efetivo funcionamento do Centro Público

Para calcular a quantidade de horas-técnicas mensal de atendimento, a entidade deve identificar a quantidade de técnicos que atuam diretamente junto aos empreendimentos (profissionais que desempenham funções administrativas não deverão ser computados no presente cálculo) e multiplicar pelas horas trabalhadas por cada um destes técnicos durante um mês. 

Por exemplo: considerando um orçamento mensal de custeio e o dimensionamento mínimo de pessoal previsto no item 7 da Seção C - Termo de Referência, tem-se o seguinte exemplo, devendo a entidade fazer seus respectivos cálculos:

· 5 profissionais que compõem a equipe técnica e prestam atendimento direto aos empreendimentos;
· Cada um desses profissionais trabalha cerca de 40 horas por semana;
· O padrão adotado determina que um mês possui 4 semanas, o que significa que cada profissional citado trabalha 160 horas por mês (40 horas por semana x 4 semanas);

Assim, são 5 profissionais executando atividades finalísticas junto aos empreendimentos, trabalhando cada um durante 160 horas por mês, o que totaliza 800 horas técnicas de atendimento aos empreendimentos em um mês normal de efetivo funcionamento do Centro Público. Se o orçamento de custeio para este mesmo mês é de R$ XXX, deve-se distribuir este valor entre as horas técnicas disponíveis no período para determinar o custo-hora técnica de atendimento (R$ XXX/ 800): aproximadamente R$ XX,XX reais por hora técnica de atendimento

6.2 Quantidade de horas-técnicas de atendimento por empreendimento em um mês (QhE):

QhE= quantidade mensal de horas-técnicas de atendimento/quantidade de empreendimentos atendidos em um mês

Quantidade mensal de horas-técnicas de atendimento:
A entidade deve utilizar a quantidade de horas-técnicas de atendimento direto em um mês normal de efetivo funcionamento do Centro Público, não devendo considerar algum dos meses de sua implantação.

Para calcular a quantidade de horas-técnicas mensal de atendimento, a entidade deve identificar a quantidade de técnicos que atuam diretamente junto aos empreendimentos (profissionais que desempenham funções administrativas não deverão ser computados no presente cálculo) e multiplicar pelas horas trabalhadas por cada um destes técnicos durante um mês. 

Quantidade de empreendimentos atendidos em um mês:
A entidade deve utilizar a quantidade de empreendimentos atendidos diretamente e de forma continuada em um mês normal de efetivo funcionamento do Centro Público, não devendo considerar algum dos meses de sua implantação.

Por exemplo: considerando o dimensionamento mínimo de pessoal previsto no item 7 da Seção C - Termo de Referência o número de empreendimentos atendidos em um mês de plena capacidade funcionamento do Centro Público, tem-se que:

· 5 profissionais compõem a equipe técnica e prestam atendimento direto aos empreendimentos;
· Cada um desses profissionais trabalha cerca de 40 horas por semana;
· O padrão adotado determina que um mês possui 4 semanas, o que significa que cada profissional citado trabalha 160 horas por mês (40 horas por semana x 4 semanas);
· O Centro Público, quando estiver atuando em plena capacidade, poderá prestar assistência técnica a 128 (cento e vinte e oito) empreendimentos em um mês ( meta a ser alcançada ao final do Contrato). Para efeito deste exemplo, então, iremos considerar uma média de 11 (onze) empreendimentos atendidos, de forma continuada, por mês.




	CRITÉRIO 07 – SUSTENTABILIDADE
Relacionar as parcerias institucionais firmadas que contribuam para o alcance das metas pactuadas e dos objetivos do serviço, mediante apresentação de termo de parceria. Parcerias no território do Cesol/Lote em disputa.

7.1 (O formulário a seguir deverá ser utilizado pela entidade proponente)

Nome, CNPJ e timbre da instituição parceira:
Objeto da parceria:
Duração da parceria:
Contribuição para o objeto do contrato de gestão:

7.2 Regulamento de aquisições: apresentação de minuta dos regulamentos de contratação de obras, de compra de bens e serviços, de locação e de alienação, compatíveis com os princípios públicos da publicidade, de moralidade, da eficiência, da isonomia e da impessoalidade

7.3 Regulamento de seleção e contratação de pessoal: apresentação de minuta do regulamento de acordo com os princípios públicos da publicidade, da moralidade, da isonomia, da eficiência e da impessoalidade.




	CRITÉRIO 08 - PROPOSTA TÉCNICA
Documento contendo proposta metodológica para atuação junto ao público beneficiário, tendo em vista os serviços e atividades a serem realizados, demonstrando a possibilidade do alcance das metas pactuadas. 



Anexos a Proposta Técnica

	ANEXO I  - DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL
O quadro abaixo deve ser preenchido observando o quantitativo mínimo estabelecido no item 6 da SEÇÃO C – TERMO DE REFERÊNCIA, podendo o quantitativo ser maior.

	Categoria
	
Quant.
	
Carga horária Semanal
	Qualificação Exigida
	
Funções

	
	
	
	
	








	Anexo  II - QUADRO DE INDICADORES E METAS, PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E APLICAÇÃO DE DESCONTO

Este quadro deverá ser preenchido de acordo com as informações contidas no item 6 da SEÇÃO C – TERMO DE REFERÊNCIA, conforme o Lote em disputa.




4. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Trata-se da previsão de despesas que serão realizadas para a execução do objeto contratual, cujo total geral constituir-se-á na proposta orçamentária da entidade. As despesas devem ser expressas agrupadas por natureza do gasto até o nível de elemento ou conta contábil conforme quadro referencial apresentado no item 4. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 4.1 –QUADRO ORÇAMENTÁRIO ANALÍTICO, 4.2 –QUADRO ORÇAMENTÁRIO SINTÉTICO e 4.3 - QUADRO DE DESPESAS COM PESSOAL, 4.4 QUADRO ANALÍTICO DAS DESPESAS. A proposta deve contemplar o período de 36 (trinta e seis) meses.



